
  

    
ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JIUDICIÁRIO 

Nel. Goiânia, 

EQRIARIA xºo7     

O Desembargador FAUSDDO XAVIER DE RESENDE, 

Fresiâente do Tribunal Regionsl Eleitoral: 

dão Estado de Goiós, no uso de cuas atrie 

buições legais, 

RESOLYE: 
Arbltrer, ao funcionário requisitado esta 

dusl, Sr. JCSÊ BATISTA RIBEIRO, nos termos do Decreto 

nº 68,807, de 25 de junho de 1,971, duas (2) diárias no 
valor de CR$ 133,00 (cento e trinta e três cruzeiros), 

aos dins 17 e 22 de janeiro do /. 

eve esto Capitad, 

às respectiva - 

    

fe
 

sã
 

cade, correspondente 

corrente ano, ds 

e Er a É ha a É gm 
vãs Zonas Eleiiorais 

  

       

   

  

   
       

£O
s.
 

agindo 

  

E 

  

mente, a serviço da 
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IA, AOS 27 DF 

  

É f AA instar rnreriminiams 

BNDES, 
Presidente do Eribunal Regional Eleitoral, 
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